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LEI N° 892, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2021 

Dá nome a duas ruas do Bairro Odontina Alencar e dá 
outras providências.  
 
 

Art.1º- Ficam denominadas as ruas do Bairro Odontina Alencar, da forma a seguir: 

I- Rua Projetada nº 04: Rua Dona Zélia; 

II- Rua Projetada nº 05: Rua Dona Bilinha Alencar. 

Parágrafo Único: A disposição das ruas está em conformidade com o mapa do Bairro 
anexo a esta Lei. 

Art. 2o - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentarias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio IX, 07 de dezembro de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 




